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PARECER.
RuMca

DE: PROCU!ÀDORIA GERÀL DO MUNICÍPIO DE ICÓ

PARÀ: Serviço Àutônomo de Água e Esgoto - SÀÀE

EMENTA: ADMINISTRÀTIVO. DISPENSÀ DE

LrcrTAÇÃo No 21.70/2023-DL. SERVIÇOS

TÉcNIcos PRoFISSIoNAIS

ESPECIAIIZADOS. AT'DITORIÀ CONTÁBIL.

ART. 24, I] E ART. 26 DA LEI N"

e.6b6/93.

REI,ÀTORIO

Tratam os presentes autos, de processo de DfSPENSA DE LICITÀÇÃO

N" 21. LO/2023-DL cujo objero é a CONTF"ATÀÇãO Oe EMPRESÀ PRESTÀDORA DE

SERVrçOS TÉCNTCOS PROFTSSTONÀrS ÉSpECrÀr,rZÀDOS PÀRA ORGÀr{r ZÀR E

EXECUTÀR TRIMESTRAIMENTE AI'DITORIÀ CONTi(BIT, EINÀNCEIR,A, ORçÀ}íENII(RIÀ,

OPER,ÀCIONÀL E PÀTRIMONIÀT, INCI,USIVE DE TODOS OS REGISTROS CONTJGEIS

ENCÀÀ{TNIiADOS ÀTRAVÉS DO SrM, BEÀ{ COMO REALr ZÀR AUDTTORTÀS ÀÀTUÀIS NAS

coNrÀs Dos REsPoNsÁrnrs sog o sEu coNTRoLE, EMTTTNDo REr.ÀTóRro DE

Àt,DITORTA CONFORME ESTÀBEI.ECIDO PEÍ.O ÀRT. 10 DA I,EI ORGÂ}IICA DO

Í@T/cE, PÀRA ÀTENDER As NEcEssIDÀDEs Do sERvIço AUTôNoMo DE ÁGI,À E

ESGOTo-SÀÀE para exame da legalidade do procedimenLo inicial e

minut.a/ e l ementos do contrato.

Analisado os autos, passamos a opinar.

EUNDÀÀ{ENTÀçÃO

w

A Lei das licitações n' 8.666 dê 1993 regulamenta

processos de contratação com o serviço púb1ico através das

modalidades licitacórias, da DISPENSÀ e da inexigibi I i dade .

todo os

di-versas

A dispensa de licitação é mecanismo excepcional, que visa
determinadas situações suprir legalmente a não possibilidade
realização de certame licitatório de ampla concorrência.

em

de



PREFEITURÂ 

'ZrGo
No caso em analise, o processo de

24, inciso II, aLinea a: "paÍa conpras

inciso anterior" da Lei n" 8.666/L993 e

in verbis, afterado peTo Decreto N" 9.412,

Cidad.e Feliz
ProcuradoÍia Geral

DISPENSA encaixa-se no Àrt.
e serviços não Íeferídos no

suas alterações posteriores,
de 78 de junho de 2018t

ArL. 24. É dispensáve1 a licitação.' omissis (...)
ÍI - Para outros sezlíços e coryzas de veloz até 70* (dez poz

canto) do J.iEíte pÍêvísto na alíaea "a", do iaciso II do artigo
dnteriar e pdrd alienações, ,ros casos previstos nesta Lei, desde gue

náo se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compÍa ou afienaÇão de

maior vufta gue possa ser realizadâ de úma só vez; (Grifo nasso).

Pois bem, após análise aprofundada dos elemenEos da minuta do

contrato, da justificaeiva assim como do processo de DISPENSA DE

LICITAÇÃO em guestão, pôde-se werificar que o procedimento está de

acordo com os ditsames constitucionais contidos no art. 37 incisos xxI
da Constituição Federal, assim como obedecem às demandas legais da lei
das l-icitações púb1icas.

Portanto, êstando

mencionada, somos de

licitatório, sugerindo
Lef -

tudo de conformidade

PÀRECER FÀVORI(VEL ao

que se proceda à dewida

com a legislação acima

referido procedimento

publicação, na forma da

Salvo melhor )wizo, ê o Parecer.

CE, 30 de novembro de 2023.

,/
DANIEL DOSSANTOS LIMÁ OLIVEIRÁ

Procurador Ádj unto da Procuradoria
Geral do Mmicípio

OÁB-CE n'26.360
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